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Dispõe sobre a alteração de artigos da Lei nº 2.252, de 16 de 
dezembro de 2009, e adota outras providências. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Revoga-se a alínea “a”, do inciso II, do artigo 7º da Lei nº 2.252, de 16 de 
dezembro de 2009. 

Art. 2º O artigo 10 da Lei nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“I   - 12 meses de efetivo exercício no padrão em que se encontra, salvo para primeira 
progressão que ocorrerá na forma do parágrafo único deste artigo. 

II  - obtenha conceito igual ou superior a 60% dos pontos possíveis na Avaliação 
Periódica de Desempenho; 

Parágrafo único. Aprovado no Estágio Probatório, o servidor será elevado em três 
padrões na carreira, vedada a progressão antes da aquisição da estabilidade.” 

Art. 3º Revoga-se as alíneas “a” e “b”, do inciso II, do artigo 10 da Lei n.º 2.252, de 16 
de dezembro de 2009. 

Art. 4º O artigo 11 da Lei nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“ I. 12 meses de efetivo exercício no último padrão de classe em que se encontra. 

II. Participação em cursos de aperfeiçoamento, ação ou programa de capacitação, 
realizados no intervalo dos dois últimos padrões da classe em que estiver posicionado; 

a) 80 (oitenta) horas para os cargos de nível superior, em cursos de aperfeiçoamento, 
na sua área de atuação ou relacionadas às atividades da Defensoria Pública. 

b) 60 horas para os cargos de nível médio, em cursos de aperfeiçoamento, na sua 
área de atuação ou relacionadas às atividades da Defensoria Pública. 

Parágrafo único. A documentação comprobatória de qualificação exigida no inciso II 
deverá ser protocolada até trinta dias do termo final do intervalo de tempo ao qual fizer jus à 
progressão vertical.” 

Art. 5º Revoga-se o inciso IV do artigo 11 da Lei n.º 2.252, de 16 de dezembro de 2009. 

Art. 6º Acresce-se o artigo 11-B à Lei n.º 2.252, de 16 de dezembro de 2009, com a 
seguinte redação: 

 

 



“Art. 11- B. É assegurado, por uma única vez, após o estágio probatório, ao servidor 
efetivo que comprovar o nível de escolaridade superior ao exigido para a sua investidura, e 
àquele que concluir quaisquer cursos de pós-graduação, seja especialização, mestrado ou 
doutorado, o direito ao enquadramento no padrão imediatamente superior ao da carreira em 
que esteja enquadrado. 

Parágrafo único. Os comprovantes de escolaridade e de pós-graduação referidos neste 
artigo deverão ser reconhecidos pelo Ministério da Educação.” 

Art. 7º O artigo 12 da Lei n.º 2.252, de 16 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“§1º - A avaliação periódica de desempenho realizar-se-á a cada seis meses e se 
caracterizará pela atribuição de pontos, na comparação de fatores previamente estabelecidos 
em regulamento.” 

Art. 8º Acresce-se os artigos 14-A, 14-B e 14-C à Lei n.º 2.252, de 16 de dezembro de 
2009, com as seguintes redações: 

“Art. 14-A. A cessão de servidor para outro Órgão ou unidade do Estado, dos demais 
Estados, da União, Distrito Federal ou Municípios, não interrompe o interstício para o 
desenvolvimento funcional. 

Art. 14-B. Aos servidores ocupantes dos cargos de Oficial de Diligências de Defensoria 
Pública, em efetivo exercício nesta Instituição, no uso de veículo próprio para execução de 
serviços externos, será devida a indenização de transporte, fixada no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do vencimento do respectivo cargo. 

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo é desprovida de caráter 
salarial não gerando obrigações de natureza previdenciária ou afins, efetivada mediante 
custeio, paga diretamente aos beneficiários, na conformidade de Ato do Defensor Público 
Geral. 

Art. 14-C. Independente de solicitação será pago, ao servidor, por ocasião das férias, 
adicional fixado pelo Conselho Superior da Defensoria Pública. 

Parágrafo único. Aos servidores administrativos da Defensoria Pública é facultada a 
indenização em pecúnia de um terço de cada período de férias, valor pago antecipadamente, 
desde que requerida a conversão com antecedência de sessenta dias, e conforme 
disponibilidade orçamentário-financeira.” 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, somente produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2015. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de dezembro de 2014; 193º da 
Independência, 126º da República e 26º do Estado. 

 
 

SANDOVAL CARDOSO 
Governador do Estado 


